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das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
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responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO DE ZACARIAS

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 1677/2021 DE 29 DE SETEMBRO DE 2021.
“Abre no orçamento vigente crédito 
adicional especial e da outras 
providências.”

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito 
Municipal de Zacarias, Comarca de Buritama, Estado de 
São Paulo, no uso das atribuições legais,

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um 
crédito adicional especial na importância de R$ 243.190,00 
(duzentos e quarenta e três mil, cento e noventa reais) 
distribuídos as seguintes dotações:

Suplementação (+)                                                                243.190,00

02	 02	02	 Setor Ensino Fundamental

388	 12.361.0003.1002.0000OBRAS, ADAPTAÇÕES E 
OU REFORMAS	

150.000,00	 4.4.90.51.00	OBRAS E INSTALAÇÕES	

F.R.: 00100	 01	TESOURO

110000	 GERAL

02	 06	03	 Setor SERM

367	 26.782.0007.1003.0000AQUISIÇÃO DE BENS 
MÓVEIS E EQUIPAMENTOS	

83.500,00	 4.4.90.52.00	EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE	

F.R.: 00100	 01	TESOURO

100042	 SECRETARIA DESENVOLVIMENTO REGIONAL

	02	 06	03	 Setor Serviços Públicos

387	 15.452.0007.2035.0000MANUTENÇÃO SERVIÇOS 
PUBLICOS	

9.690,00	 4.4.90.52.00	EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE	

F.R.: 00100	 01	TESOURO

110000	 GERAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes de:

Superávit Financeiro:                                                             243.190,00

Artigo 3o.- Para efeito do crédito adicional de que trata 
a presente lei, fica alterado o PPA e a LDO vigente.

Artigo 4o.- - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

MUNICÍPIO DE ZACARIAS, Paço Municipal “Aldo 
Oliva”, aos vinte e nove (29) dias do mês de setembro 
(09) do ano de dois mil e vinte e um (2021).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal	

JAQUELINE POLIZEL OLIVEIRA

Procuradora Jurídica	

LEI Nº 1678/2021 DE 29 DE SETEMBRO DE 2021.
“ Acrescenta o §5º ao art. 2º da Lei nº 
1.011, de 07 de março de 2013 – Lei 
que autoriza contratação de pessoal 
por tempo determinado”.

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito 
Municipal de Zacarias, Comarca de Buritama, Estado de 
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber que 
a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:

Art. 1º - Acrescenta o §5º ao art. 2º da Lei nº 1.011, de 
07 de marco de 2013

“Art. 2º …………………………………………….

§ 5º - A Comissão Especial de Avaliação de Processo 
Seletivo Simplificado poderá realizar a seleção por analise 
de curriculum, através de chamamento público, quando 
se tratar de contratação de especialista.

Art. 2º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

MUNICÍPIO DE ZACARIAS, Paço Municipal “Aldo 
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Oliva”, aos vinte e nove (29) dias do mês de setembro 
(09) do ano de dois mil e vinte e um (2021).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal	

JAQUELINE POLIZEL OLIVEIRA

Procuradora Jurídica
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